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1. PEQUENO EXPEDIENTE 

 

1.1 APROVAÇÃO DE ATA 

 
Discussão e aprovação da ata da 5ª (quinta) sessão ordinária de 2023, realizada no dia 27 
de fevereiro do corrente ano. 
 

1.2 – LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS 

1.2.1 – Expedientes oriundos do Poder Executivo Municipal 

 
Ofício Nº 030/2022/SUBAD 
Remetente: Uriel Carvalho de Oliveira, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 27/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 192/2022, de autoria do Vice-Presidente da 
Mesa Diretora, à época, Vereador Ailton Martins de Amorim, para informar que foi realizado 
o serviço de roçada aos fundos do Centro de Atendimento Psicossocial (CAPS). Em relação 
à implantação de uma quadra de areia nesse mesmo local, ou seja, aos fundos do CAPS, 
afirma que comunicou a Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura 
para fazer um estudo de viabilidade sobre esse pedido.  
 
Ofício n.º 10/2023 
Remetente: Uriel Carvalho de Oliveira, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 28/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta ao Ofício nº 092/2023/CMCR/GP, subscrito pelo Presidente 
da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim. Por meio do ofício de resposta, o 
Secretário encaminha o Demonstrativo do Cálculo das Emendas Individuais Impositivas ao 
Orçamento de 2023. 
  
Ofício nº 192/2023/GAB/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 1º/03/2023. 
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Assunto: Encaminha, para deliberação do Plenário da Câmara, o Projeto de Lei 
Complementar nº 115, de 27 de fevereiro de 2023, que “altera as referências salariais da 
Lei Complementar nº 84/2019 e da Lei Complementar nº 85/2019, que dispõe sobre as 
carreiras de cargos efetivos do Poder Executivo; Altera as referências salariais dos Cargos 
Comissionados, que trata a Lei Complementar nº 87/2019, e também altera as referências 
salariais do quadro de carreira dos servidores da autarquia SAAE – Serviço Municipal de 
Água e Esgoto, que trata a Lei nº 86/2019, na forma que especifica, e dá outras 
providências”.  
 
Ofício nº 193/2023/GAB/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 1º/03/2023. 
Assunto: Encaminha, para deliberação do Plenário da Câmara, o Projeto de Lei nº 1.503, 
de 22 de fevereiro de 2023, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar parceria 
em regime de mútua cooperação com o Conselho Comunitário de Segurança de Costa Rica 
– CONSEG, nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, para a 
transferência de recursos financeiros para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, para o exercício de 2023”.  
 
Ofício nº. 298/2023/GAB/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 1º/03/2023. 
Assunto: Apresenta resposta ao Requerimento nº 13/2023, de autoria da Segunda-
Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina Martins da Silva Arantes 
Cabral, para informar que já foi concluída a análise de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato firmado com a empreiteira Log Engenharia LTDA, para ampliação do sistema de 
esgotamento sanitário do município, referente ao CONVÊNIO/FUNASA nº 879553/2018. 
Informa que o pedido de reequilíbrio feito pela empresa contratada foi deferido, conforme 
publicação no dia 1º de fevereiro de 2023. Afirma que estava previsto para o dia 27 de 
fevereiro de 2023 o reinício das obras, pois, após a concessão do reajuste, a empreiteira 
realizou o pedido de materiais para a execução, o que demanda um tempo até o 
fornecimento final.  
 
OFÍCIO Nº. 064/2023/MCR/SMS/DVS/MS 
Remetente: Jovenaldo Francisco dos Santos, Secretário Municipal de Saúde.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 02/03/2023. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 52/2023, de autoria do Presidente da Mesa 
Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, para informar que está sendo providenciado 
assentos para a área externa do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS).   
 
Ofício nº. 337/2023 GAB/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
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Data de protocolo: 03/03/2023. 
Assunto: Encaminha, para deliberação do Plenário da Câmara, o Projeto de Lei nº 1.504, 
de 02 de março de 2023, que “dispõe sobre o pagamento de auxílio-alimentação aos 
servidores ocupantes de cargos em comissão do Poder Executivo, em caráter excepcional, 
para o exercício de 2023”.  
 
OFÍCIO 17/2023/DEMUTRAN 
Remetente: Abrão Santana Barbosa, Diretor do Departamento Municipal de Trânsito 
(Demutran) 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 03/03/2023. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 51/2023, de autoria do Vereador Adair Tiago 
de Oliveira, para informar que está sendo realizado estudo de viabilidade para implantação 
de lombadas (quebra-molas), no trecho pavimentado da avenida Manoel Alves Ferreira, na 
comunidade da Capela.  
 
ABAIXO-ASSINADO 
Remetente: Professores da rede municipal de ensino de Costa Rica. 
Destinatário: Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 06/03/2023. 
Assunto: Solicita que a Câmara Municipal intervenha e faça intermediação junto ao Poder 
Executivo para assegurar reajuste salarial ao magistério suficiente para o pagamento do 
piso salarial nacional aos professores da rede municipal de ensino de Costa Rica. 
 

1.2.2 – Expedientes oriundos de diversos 

 
REQUERIMENTO 
Remetentes: André Delgado Baird, Presidente do Costa Rica Esporte Clube (CREC) e 
Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 1º/03/2023. 
Assunto: Apresenta resposta ao Requerimento nº 16/2023, de autoria do Primeiro-
Secretário da Mesa Diretora, Vereador Averaldo Barbosa da Costa, para encaminhar, em 
anexo, relatório detalhado com o fluxo de pessoas que frequentaram o Parque Natural 
Municipal Salto do Sucuriú, de julho de 2021 a dezembro de 2022, bem como balancete e 
extratos bancários do ano de 2022 do Parque.  
 

1.3 – USO DE PALAVRA 

 
Oradores previamente inscritos fazem uso de palavra para tratar de matérias constantes da 
Ordem do Dia. 
 
/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
2. GRANDE EXPEDIENTE 
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2.1 – ORDEM DO DIA 

 
I - PROJETO DE LEI Nº 1.501, de 13 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “autoriza o Município de Costa 
Rica a celebrar convênio com a Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS, na 
forma que especifica, e dá outras providências”. Em primeira discussão. 
 
II - PROJETO DE LEI Nº 479, de 10 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Vereador Evaldo Paulino Garcia, que “estabelece, no âmbito da Administração 
Pública do Município de Costa Rica, o direito do contribuinte de ter acesso a meios e formas 
de pagamento digital, tais como Pix e transferência bancária, para quitação de débitos de 
natureza tributária, taxas e contribuições”. Às comissões permanentes pertinentes para 
análise e parecer. 
 
III - PROJETO DE LEI Nº 1.503, de 22 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “autoriza o Poder Executivo 
Municipal a celebrar parceria em regime de mútua cooperação com o Conselho Comunitário 
de Segurança de Costa Rica – CONSEG, nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 31 de 
julho de 2014, para a transferência de recursos financeiros para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, para o exercício de 2023”. Às comissões 
permanentes pertinentes para análise e parecer. 
 

IV - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 115, de 27 de fevereiro de 2023, de autoria 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “altera as 
referências salariais da Lei Complementar nº 84/2019 e da Lei Complementar nº 85/2019, 
que dispõe sobre as carreiras de cargos efetivos do Poder Executivo; Altera as referências 
salariais dos Cargos Comissionados, que trata a Lei Complementar nº 87/2019, e também 
altera as referências salariais do quadro de carreira dos servidores da autarquia SAAE – 
Serviço Municipal de Água e Esgoto, que trata a Lei nº 86/2019, na forma que especifica, e 
dá outras providências”. Às comissões permanentes pertinentes para análise e 
parecer. 
 
V - PROJETO DE LEI Nº 480, de 06 de março de 2023, de autoria da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Vereadores de Costa Rica, que “revoga a Lei n. 1.642, de 28 de 
dezembro de 2021, que instituiu o Programa Mais Educação”. Às comissões permanentes 
pertinentes para análise e parecer. 
 
VI - INDICAÇÃO Nº 56, de 03 de março de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, que “indica, na forma 
regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. 
CLEVERSON ALVES DO SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica -MS, recomendando 
a manutenção da iluminação da Praça Central Manoel Romualdo Gonçalves”. 
 

VII - INDICAÇÃO Nº 57, de 03 de março de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Evaldo Paulino Garcia, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio 
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https://leismunicipais.com.br/a1/ms/c/costa-rica/lei-complementar/2019/9/84/lei-complementar-n-84-2019-dispoe-sobre-a-reestruturacao-e-gestao-do-plano-de-cargos-e-carreiras-dos-servidores-publicos-do-quadro-geral-da-administracao-direta-do-poder-executivo-do-municipio-de-costa-rica-estado-do-mato-grosso-do-sul?q=84
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Plenário, que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao Exmo. Sr. URIEL 
CARVALHO DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle, recomendando a instalação, na Praça do bairro 
Residencial Flor do Cerrado, de refletores de iluminação na quadra de futsal e na academia 
ao ar livre, além de luminárias no parquinho infantil da referida praça”. 
 

VIII - INDICAÇÃO Nº 58, de 03 de março de 2023, de autoria da Excelentíssima Senhora 
Segunda-Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina Martins da Silva 
Arantes Cabral e do Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário, Vereador Averaldo 
Barbosa da Costa, que “indicam, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, que seja 
encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Costa Rica-MS, recomendando a disponibilização de pelo menos mais um 
ônibus para o transporte escolar urbano”. 
 

IX - INDICAÇÃO Nº 59, de 03 de março de 2023, de autoria da Excelentíssima Senhora 
Vice-Presidente da Mesa Diretora, Vereadora Rosângela Marçal Paes, que “indica, na 
forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, que seja encaminhado expediente ao Exmo. 
Sr. CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia 
ao Exmo. Sr. PENIDES GARCIA JACINTO, Secretário Municipal de Obras Públicas, 
recomendando a construção de uma passarela elevada de pedestre (traffic calming) ou 
lombadas (quebra-molas), na Av. J – José Antônio Gabaron Vargas, na altura do nº 580, 
neste município”. 
 

X - INDICAÇÃO Nº 60, de 03 de março de 2023, de autoria da Excelentíssima Senhora 
Segunda-Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina Martins da Silva 
Arantes Cabral, que “indicam, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, que seja 
encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao Sr. PENIDES GARCIA JACINTO, Secretário 
Municipal de Obras Públicas, recomendando a manutenção da ponte sobre o Córrego 
Formiga, da Linha Escolar Ituverava, que dá acesso à Fazenda do Sr. Valdemir Alves”. 
 

XI - REQUERIMENTO Nº 18, de 03 de março de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora, Vereador Averaldo Barbosa da Costa, que 
“REQUER, após conhecimento do Plenário, que seja encaminhado expediente ao 
Excelentíssimo Senhor CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, prefeito Municipal, solicitando 
cópia integral do Processo Licitatório 418/2021 – Concorrência 01/2021, que culminou no 
Contrato 4671/2021, celebrado entre o Município de Costa Rica e o Costa Rica Esporte 
Clube, para a concessão de uso remunerado para exploração e administração do Parque 
Natural Municipal Salto do Sucuriú”. 
 

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
3. EXPEDIENTE DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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TEMA LIVRE PARA USO DE PALAVRA DOS VEREADORES PREVIAMENTE 
INSCRITOS. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VER. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA”,  
aos 06 de março de 2023. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
AILTON MARTINS DE AMORIM 

Vereador/Presidente 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
AVERALDO BARBOSA DA COSTA 

Vereador/Primeiro-Secretário 
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